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IERMO DE COIÂBORAçIO Ne Omia019 QluE EI'ITRE Sl CE|,"E8MM A PREFEITURA DO MUNrcÍPp DE CAIATI E A EImDADE APAE - ASSm ÇÃO DE

PAIS E AMIG6 OO§ O(CEPOONAE DE C^IAN.

Peto presente Terno de Oolãüoíido, de um tado a ruFEÍTURÀm MUNIdPO D€ CÂ'ATI' pessoa

jurídica de direito pÚblico, situada no Paço Municipal, ne 10 - centro - calat/sP, in§crito no CNPJ sob ne 64 037 815/0001 - 28' doravante

Oenominada ÂDM|NEÍnÂ§IO P6UC MUNSP L neste ato representada pelo Prefeito, Urcn/ tJ6É CORDERO inscrito no CPFIMF sob ne

090.010.27846 e a entidade APÁE - ASSOCIAdO DE PA§ E Afrl«§ DG D(CEPOOiIA§ DE CAIAÍI, entidade dá sociedâde civil sem fins

lucrativos, inscrita no cNpl sob n!. 02.788.612/0001-16, com sede nã Rua Frutuoso Pereira de Moraes, s/ne - Bairro Bico do Pato, nestê

Municipio de cájatj. dorâvante desiBnada simplesmente 6c - ofiG^l{lz çÃo DA sooEDADE Cl\rll- representâd. pela presidênte dã entidade a

Sra IGRIM C8§ÍlllÂ DE SOIJSÀ inscrito no CPF Ne 279.046118-05, resolvêm cêlebrar o prêsênte EÍÍm dê cobboÍeÉo' regendo-se pelo

disposto na tei complementar ns 101, de 04 de màio de 2om, na correspondente Lei de Diretri2es orçamentárias e Lei orçãmentária Anual na

Ler no '13.019, de 31 de julho de 2.014, mediante as cláusulas e condiçôes seSuintes:

1.1 - o presênte teímo de colaborâção, tem por obieto a manutenção e funcionamento, pela entidade de atiüdades destinadas à píestação de

serviços de habilitâção ê reabilitação de até 1m (cem) pessoas portadoías de deficiências pÍeferencialmente intelectual' múltiplas e TÉÀ

objetivândo daí assistência básrca, social e educação especial paÍâ promoção de uma melhor qualidade de vida'

CLÁ6UI.A PRIMEIRA- Do OEJETO

1.2 - Não poderâo ser destinados íecursos para atender a despesas de capital da entidade

1.3 - E vedadâ a execução de atividadet que tenham por objeto, envolvam ou incluam' direta ou indiretamente:

| - delê8ação das funçôes dê regulâção, dê fiscalização, do exeÍ.í.io do podeí de pÔlícia ou de outras atividades erclusivas do MuNldPlO;

ll- píestàção de serviços ou de atividades ctjo destinatário sejâ o apârelho àdministrativo do MUNdPIO'

14 - Êica dispensado o otrmanqrto r6lco, se8undo o arrigo 30 inciso vl e ârtigo 31 inciso lt da Lei N9 13 019/2014 e atuaiizàções'
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cúusur sEcuNDA - DAS OBRIGAçÕES

2 1 5ão obrigêçõcs dos Partíopes:

I - DA ADM IN§IRAÇÃO Ú8UCI MUH0PAL:

a)foÍneceriníormaçôesespecíficasSobrepíestaçãodecoítasàsorgãnizaçõesdâsociedadecivilpoíocasiãodacelebraçãodas
parceíias. comunicândo prevramente e públicando em meios oíiciais de comunicação às referidas organizações eventuais alteraçôe5j

b}supeNisionar,âcompanhar,eavaliar,qualitativaequanítativamente,osseNiçosprestadospêlâENÍ|DADEemdêcoíênciade'ta
colaboraÉo, bem como apoiar tecnacamente a ENTIDADE na execução das atividades obieto desta colaboraéo' emitindo relatório técnico de

monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissâo dê monitoramento e avaliação desiSnada, que o homoloSaíá'

andependentemente da obrigatoriedade de apresentôção da prestação de contas devida pela orSanização da sociedade c'vil' conÍormê art 59 da

Lêi Nc 13.019/2014;

c) transferir os recursos consignados mediante repesse em conform'dade com o§ Prazos estipuledos;

d) lib€rar os recursos poÍ mêio ale traníerência eletrônica e em obediência ao cronogÍama de des€mbol§o, que guârdãrá consonáncia

com as metat íases ou etapas de execução do obieto do teÍmo de colaboração;

e)osGestoresdeíeTGíItodGcohDoí.ÉoseÍãoosíesponsáveispelohpartamentodeoesenvolvimentoeAssistênciasocialepelo

Departamento de Educação e Cultura do Município;

0 viabilizaÍ o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recu6os;

8)divulBaÍ pelâ internet os meaos dê reprêsentação sobre â aplicação irrÉ8ulaÍdos Íecursos envolvidos na parceÍiâ;

h)instaurôrprocedimentocorretivoantesdotérminodaparceria,antêaconíataçãodeevidênciasdeirreguiaíidadesnaêrecuÉodo

obleto da parceria;

i) Assinalar prã?o paía que a entidade adote providências necessárias para o exato cumprimento dâs obíigações decoÍÍeôtes desta

colaboração, sempre que verificada alguma ine8ularidade, sem prejuizo da retenção de parcela5 dos recuísos Ílnanceircs' até o saneamento das

impropriedades ocorrentes;

j)Examinaraprestaçãodecontâ§dosrecursosrepassadosaentidade/organizãçãodesociedadecivil,aprovandooudesaprovando

conforme cláusulas deste Termo de Colaboração. .

II - DA ORGANIZAçtrO DA SOOEDADE CMVEIflIDADEI

fi

Janeiro de brI n" 827 Ticket: 827

Diário Oficial
ATos oFlclAts Do MUNlclPlo DE CAJATUSP

www.cajati.sP.gov' br



|}
Ce.tif cado Digiial ac€ss€

pmcaja[.domelefoíico.com.br

DIARIO OFICIAL
ATOS OFICIAIS DO MUNICiPIO DE CAJATI/SP

a) ExecutaÍ os píogramas assastenciars e ;ucãcronais a quê se refere a cláusula Ii a quem deles necê§sitar, na cÔôÍormidade do plano

de tíãbalho, diretrizes e princípios da EducaÉo Mgica e da PolÍtica Municipal dê Assistência Social;

b) zelâr pela manutenção de qualidade dos seíviços prestados, de acordo com as diretíizes técnicas e operacionais definidas pelo

MUNICÍPIO e aprovados pelo Conselho Municapal de Assistência Social e Conselho Municipal de Educação e em consonânciâ com a Politicã

Nacionalde Assistência Social e normas da Educação Básica viSente;

c) proporcionar amplas e iguais condições de acesso à populaÉo abrangida pelos seíviços assistenciais e educacionais, sem

discrimrnação de quêlquer natureza;

d) ManteÍ recursos humanos e matêÍiais ê equipamentos sociais adequados ê compativêis com o atendimento dos serviços qÚe os

obrita a píestar, com vistas ao dos obietivos desta Colaboração;

e) prestar contâs eo MuNtctplo. nos moldes das in;truçôes específicas do Tribunâl de Contas do Estado de 5ão Paulo e des normas dâ

Lej n9 13.019/2014, até 31 de Janeiro dO exercÍcio subsequente, dos recursos repassados durante o exercício anterior, e. se for o caso, até 30

(trinta) dias do término dâ vagênciã desta Lêi, ou de suas eventuais proÍÍogaçôês, sob pena de ficar impedida de rêcebeÍ quaisquer oltros

recursos financeiros por parte do MUNICiPIO;

Í) divulgar na internet e em locâis visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas a5 parcerias

cêlebradas com o poder público, contendo, no mínimo, âs informaçôes requeridas no pará8raIo único do an. 11 da Lei ne 13 019/2014;

g) mânter e movrmentar os recursos na conta bancáíia específica, obsêrvadô o disposto no art. 51 da Lei ne 13.019/2014 atualizãdo pela

Lei Nc 13.204/2015;

h)dar livre acesso dos servidorês dos óígãos ou das entidades públicâs repassadoÍas dos recursos, do controle interno ê do Tribunal de

contas correspondentes aot processos, aos docuÍBentos, à5 informações referentes aos instrumento§ de traníeÍências regulamentados pela Lei

ne 13.019, de 2014, bem como aos locais de execuÉo do objeto;

i) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às

despesas de custeio e de Pessoal:

J'l respondêr exclusivâmente pêto pagamênto dos encârgos trabalhistat pÍevidênciários, fiscais e comeÍciais relâcionados à execução do

obtêto previsto no tr,mo dc ooEondo, não impli.rndo responsabilidade solidáriâ ou subsadiária da administràção pÚblicã a inadimplência da

organização da sociedade civii êm relação ao refêrido pa8amênto, os ônus incidentes sobre o objeto dô pârceria ou os dânos dêcorrêntes de

restrição â sua execução;

I, disponibilizôr ao cidadão, na sua pátlnâ na inteínet ou, nâ Íalta desta, em sua sede, consulta ao extrato deste termo de colaboraÇão,

contendo, pelo menos, o obieto, a Íinalldade e o detalhamento da aplicação dos íecursos;

m) Mânter a contabilidâdê e registros atuâlizados e em boa ordem, bem como relação nominal dos beneficiários das âçõê5 colaboradas à

disposição dos órgãos fiscalizadores, e ainda, manter rêSistros contábeis específicos relâtivos aos recebimentos de recursos oriundos da

presente Colaboração.

cúusut-Â TEncgRA - Dos REcuRso6 FltüNctlRG
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3.r - A ADMII{§Tn Ç[o pÚBucl MuNloPAt tran5Íerirá, para execução do presente termo de colaboração, a titulo de sührnÉo §odal

correndo a despesâ à contã das segurntes dotações orçamentárias: FONIE 02 - RECUiSO6 ESTAIXTAIS - no valor de RS 11.il84,m (oÔze mil,

quatrocentos e oitenta e quatÍo reais) em 12 (doze) parcelas de nS 957,00 (novecentos e cinquenta e sete reais), totali.ando urn ÍrgÊSSe anual

de RS 3223{,00 (trezentos e setenta e dois mil, duzentos e trinta e quatro reais)'

4.1 A At)MlNlsTR çIo úgucl uuNuplt t.ansÍerirá os Íecursos em favor da oiGANEÂÇIo DA SooElAIrE ovll- mediante tran5ferência

eletrônica sujeitâ à identificação do benêficiário flnal e à obriSatoriedade de depósito em sua conta bancária especÍflca viÔcÚlada â êste

instrumento, mensâlmente em 05 (cinco) dias do recebimento dâ receita nos cofres públicos ou em conformidâde com o cronogrâma de

desembolso do Írâbalho, qLlando coúber.

cúusulA QUAFÍA - DA TRANsFERÊt{clA E APucÁçÃo oG RECUR:6

4.2 - É obrigàtóÍtà a aplicação dos recursos deste TGírp dG Calúqréo, enquanto não utilizado6, em cadernetâ de poupânçà de instituiçãÔ

financeira oÍicial, se a píeüsão do seu uso for igual ou superior a um mês ou em Íundo de àplicação financeira de curto prazo'

4.3 os Í€ndimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplacados no objeto do ÉírÚ dê oolaboÍalo, estando sujeitos às

mesmas condrções de prestação de contas exiSidos para os recuÍsos transferidos'

4.4 - As parcelâs dos recLlrsos transferidos no âmbito da parceíia não sêrão libêradas e ficarão retidas nos seguintes casos

I quando houver evidências de irregularidades na prestaÉo de contas;

I - quando constâtado desvio de finalidâde na aplicàção dos recuísos ou o iôadimplemento da organização da sociedade civil em íelação

a obrigaçõês estabelêcidas no termo de colaboêção;

m- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficientê as medidas sâneadoras âpontadâs pela

adminiÍração públicâ ou pelos ór8ãos de çontrole intemo ou externo'

4.5 - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão oú extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das

receitas obtidas das ãplicaçóes fíôanceiras realizadas, serâo devolvidos à administração pública no pra2o improrro8ável de trinta dias, sob pena

de imediàtã rnstaurãção de tomada de conlas especiâl do responúvel, provadenciada pelá autoridade competente da ãdmiÔistração pública'

l> de 2019 no 827 Ticket: 827

Diário Oficial
ATos oFlcrAts oo MUNIcÍPlo DE oAJATUSP



It
Certifcado Di(ital acêssa

Pmcâiari.domdelronlco.com.br

DIARIO OFICIAL
ATOS OFICIAIS DO MUNICíPIO DE CAJATI/SP

ojÁusur,A oullÍrA - DA ÊGCUçÃO DAS DESPESAS

S.1 - O presente Tcímo de ColaboreÉo dêverá ser êxecutado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuãdâs e as normas de

regéncia, respondendo cada uma pela§ consequências de 5uâ inexecução total ou parcial'

5.2 - fica expressamente vedada â utilazação dàs recursos transÍeridos, sob pena de nulidade do ato e r€sponsabilidâdê do â8ente ou

representante dâ oncAr{u çÃo DASOOED DCOlrll- paÍa:

l- realização de despesàs a título de taxâ de administÍação, de geíência ou similari

ll-finaldâdedtversâdaestabelecidanesteinstrumento,aindaqueemcaíátêrdêemergência;

lll reâlização de despesas em data anterior ou posterior à sua vl8êncrâ;

lv realizâção de despesas com múltas, juros ou correção monetária, inclusive, refêrentes â pagamentos oÚ recolhimêntos fora dos

prâz05;

v- reâlização de despesas com publicidàde, salvo as de ceíáter educativo, infoÍmattvo ou de oriêntação socral, dãs quais não constem

noÍrres,simbolosourmagensquecaràcteÍizempÍomoçãopessoâldeautoírdadesouservidorespúblicos;

vlrepassescomocontribuições,àuxihosousubvençõesàsinstituiçôesprivadà§comfin§lucrativos;e

v - pãtar, a qualquer título. servtdoí oú empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses pÍevistas em lei

especiÍrcà e na lei de dlretíi1es oíçamentáÍlas;

vlll- reali2àí Despêsãs de Câpital (obías e aquisição de equipamentos e materiais permanentes)'

oÁUsUIÁ SE(rA - DA YGÊNOA

6.1 - O presente Tcmo dc cotaboraco têÍá a vi8ência a partir do primeiro dia seguinte ao da publicaÉo de seÚ extrato na imprensa oficiâl àté

3U11/2019.

6.2 - SempÍe que necessário, mediaôte proposta da oRGANtr çIO DA S@Et ADÉ O\rlL devidamente justificada e formulada, no minimo, 30

(trinta) daas antes do seu término, e após o cumprimento das demâis exigêíciãs leSais e regulamentares. seÍão admitidas prorrogaÇões do ptazo

de vigência do pÍesente Termo de colaboração

de 2019 no 827 Ticket: .br

Diário Oficial
ATos oFlclAls Do MuNtclHo DE oAJATUSP

www.caiati.so.gov. br



{r
Csdifi caóo Oigital â.!§§€

pmcaiâti.domd âtronlco.com.br

DIARIO OFICIAL
ATOS OFIGIAIS DO MUNICíPIO DE CAJATI/SP

6.3 , Câso hajâ ãtrãso nã libêração dos rêcursos financeiro§, â ADMII{§IR f,IO ÚBtlcA MUNIOP L promoverá a proÍro8âÇâo do prazo de

vigência do presentê teÍmo de colaboração, independentemente de proposta da OiGA trAÇIO UA SOOEUD€ CML limitado o prazo dê

proÍrogação ao exàto periodo do âtÍaso verificôdo.

6.4, Toda ê qualqueí proíío€ação, inclusive a referida no item anteÍior, deverá ser foímêlizada poí termo aditivo, a ser celebrado pelos

paÍticipes antes do término da vigência do Termo de colaboração ou da Últama dilação de prazo, sendo exprestamente vedada à celebÍação de

termo adativo com âtribuição de vitência ou efeitos finânceiros íetroativos'

CúUSUI.A 5ÉNXiA - Do MO ÍTORAMEi{Tq DO ACOMPANHÁMENÍO E DA FISCATEAçÃO

7.1 - O,elatóÍio técnico a que se reíere o aÍt.59 da Lêi n.c 13.019/2014. dêverá ser elaborado pêla comissão de MonitoÍamento,

Acompanhamento e tiscalizaÉo, desiSnado via ato oíicial pelo s€nhor PreÍeito, 5êm pÍejuizo de oúros elementot deverá conter:

l-descrição sumáíia das atividades e metas estabelecidas;

ll- análisê das atiüdades realizadât do cumprimento das metas e do impacto do bênefÍcio social ohtido em razão da execuÉo do objeto

até o pêííodo, com base nos indicadorês estabêlêcido5 e apro'âdo5 no plano dê trabalho;

lll valores efetivamente traníeídos pela adminittração pública;

tv anális€ dos documentos compÍobatórios das despesas ap.esentados pela o8aôização da sociedôde ciül na prcstação de contas'

quando nãoÍorcompromdo o alcance das metâs e resultados estabelecidos no Íespectivo termo de co|abol-a(:o;

V- análise de eventuais auditorias realizadas pelo controle interno e extemo. no ãmbito da fiscalizaÉo prevêntiva, bem como de suas

conclusões e das medidas que tomãram em decoÍ.ência dessôs auditorias'

7.2 - Na hipótese de inexecução por cúlpa exclusiva da oÍganização da sociedade civil, a administração pública poderá, exclusivamente para

assegurar o atendimento de serÚços essenciais à populãção, por ato próprio e independentemente de autorização judicial' a flm dê íealizaí ou

mânter a êxecução das metas ou atividade! pactuadas:

I retomàr os bens públicos êm podêÍ da organiuàção dã sociedâde civil paÍceira, qualquer que tenha sido a modalidadê ou título que

.oncedeu drÍertos de uso de tâls bens;

assumiÍ ã responsâbilidade pela execução do restante do obiêto preüsto no plano de trabalho, no caso dê paralisação, de modo a

evitar sua de5continuidade, devendo ser consaderâdo na prestação de contas o que Íoi erecutado pela organizãção da sociedade civil até o

momento em que á administraçâo âssumiu ês5ã5 responsabilidades'

cúr.rsut A o{rAvA - DA PRESÍAçÃO DE CONTAS

g.1 A prestação de contas aprêsentada pêla orgânização da sociedade civí, deverá contêr elemeotos quê permitam ao gestor da parceria

avaliar o andamento ou conCluir que o seu obieto foi executado COnforme pactuado, com a dêscração pormenoriz3da da5 atividàdês realizadas e
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a compíovaçâo do alcânce das metas e dos resultâdos esperâdos, até o período de que tràtã a prestâção de contâs e por fonte de Íecurso a

exemplo, dentre outros, das seguintes iníoÍmâçôes e documentos:

l- Oficio de encôminhamento;

ll- Cópia do Plano deTrêbalho;

lll-extratodacontabâncariaespeciÍicadorepasse,incluindoextratosdeaplicaçãofinanceirâsehouveri

lll- cópias dê notas e comprovânres fiscâis, inctusive recibos, com data do documento, valor, dados da orgãnizaçâo dâ sociedade civil e

númcro do rnstrumento da parceraa, legívei5 e sem rasulâs;

lV-comprovantedorecolhimentodo5aldonãoutilizâdodacontabancáriaespeciÍicâ'quandohouver;

V- mâterial comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, videos ou outros suportes;

Vl- apÍesentar por o.asião da prestâção de contas, cópras de cND, cRF, certidão conjunta da Dívida Ativa, Certidão Negativa de Débitos

Trôbalhisras. Balanço Patrimonial da entrdade; .

v - ceítidão expedida pelo conselho ReSional de contabilidade - cRc, comprovando a habilitação profissional do responsável pel's

demonslrações contábeis;

Vlll Parecer do Conselho Fiscel da entidede, sobre a exatidão do montante compÍovado;

lX- Anexo 14 - Demonstíativo tntegral das Reqeitas e Despesas segundo as lnstruções na 02/2016 do TCE.

§1!serãoglosâdosvalorêsrelacionadosamêtaseresultadosdescumpridossemjustificatiVasUficient€

§ 2! A organização da sociedadê civil prêstará contas da boã e íêgulaÍ aplicaÉo dos recursos recêbidos no prazo dê até 30 dias â partir

do término da vigência dã parceria oú no final de cada exercício, se a duraÉo da parceria excedeÍ um ano'

8.2 - A prestâção de contas relâtiva à exêcução do termo de colaboíação dar-se-á mediônte a análise dos documentos preüstos no plano de

trabâlho, bem como dos seguintes relatôrios:

I relatór;o anual de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as atividades ou projetos

desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas proposta§ com os resultados ê, o relatório de execução Íinanceira do

termo de colaboração, com a descrição dâs despesas e receitas efetivamente ÍealizadaS e sua vinculação com a execução do obieto, ambos

ã55inados pelo repíesêntante legal da entidade/organização da sociedade civil e o financeiro pelo contador'

8.3 - a AdnÍÍ{strrdo Rià|ica Múlealconsiderará ainda em suâ análise os seguintes relâtóíios elaborados internámente. quando houver:
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I relatóíio da visita técnica in loco realizada duíânte a execução da paÍceÍia;

lt- relâtório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitorãmento e avaliação desi8nada, sobrê a

conformidade do cumprimento do objeto e os resultado§ alcançados durante a execuÉo do termo decolabordção ou de fomento'

8.4 Os pareceÍes técnicos do gestoÍ acerca da pÍestâção de contas, de que trâta o en. 67 da Lei n9 13.019, de 2014, deverãO conter aná[se de

eÍicácia e de efetrvidãde das açôe5 quanto

l- os resultadosjá alcânçados e seus beneficios;

ll- os impâctos econômicos ou sociais;

lll- o grau dê satirfação do público-alvo;

N- a possibilidade de sustentabilidade das ações aBis a conclusão do obieto pact'jado

g.5 - À manitestação conclusiva sobre a prestação de contas pela ãdministração pública obseNará os prazos previstos na Lei n9 13 019' de 2014'

devendo concluir, alternativamente, pela:

l- aprovação da prêstação de contâs;

ll- aprovação dâ prestação de contas com restalvâs; ou

lll- rejeição da píestação de contas ê determanação dê imediáta instauração de tomada de contas êspecial'

g.6 constâtadà irÍêgularidade ou omts5âo na prestação dê contes, será concedido prazo para ã orSaniuaÉo da sociêdade civil, sanãí a

irrêBularidâde ou cúmprir â obrigação

§lroprazoíeÍeridonocoputélimitadoa45(quarentaecinco)diaspoínotificação,píorrogável,nomáx.mo,poriguâlpeíiodo,dentro
doprazoqueaadmini5traçãopúblicapossuiparaanaligredecidirsobreapÍestaçãodecontasecompro\raÉodeÍesultados.

§ 2r Íranscorrido o prazo para saneameôto da irregularidade ou da omissáo, não havendo o taneamento, a aútoridadê administrativa

competênte, sob pena dê responsabilidade solidária, deve adotàr as providências paía apuração dos fatos, identificação dos rêsponsáveis'

quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nostermos da letiSlação vigenle'
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8.7 - A administração públicâ apÍeciâÍá a prestação Iinal dê contas âpres€ntâdà, no prazo dê até cento e cinquenta dias, contâdo dã dâta de seu

recebimento ou do cumprimento de diligênciâ por elâ determinada, prorro8ável j ustificadâmente por igual peÍíodo.

PÍtrafu únko. o transcurso do prazo deÍinido nos teÍmos do coputsem que as contas tenham sido apreciadas

l- não significa impossibilidade de apreciação êm data posterior ou vedação a que se adotem medidas sâneàdorat punitivas ou

destinadas á Íessarcir danos quê possâm ter sido causados aos coÍres públicos;

lt nos caso5 em que não foí constatado dolo da orgaôização da sociedade cuil ou de s€us prepostos, sem prejuízo da atualização

monetárià, impede â incidência de iuíos de moÍã sobíe débitos eventualmênte apurados, no peííodo entíe o fi|lal do prà2o rêfeÍido neste

parágrafo e a dàtâ em que toi ultimada à âpreciação peia ãdministração pÚblica'

8.8 - As píêstações de contas 5erão avaliadas

l- regulâres, quendo expressarem, de forma clara e objetiva, o cumpnmento dos objetivos e metas estêbel€cidos no plano dê trabalho;

ll- rêeulareg com ressalva, quando evidenciârem impropriedade ou qualquer outra Íaha de naturela formâl que não resulte em dâno ao

eraflo;

lll- iíregLrlares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâôcias

a)omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustiÍicôdo dos objetivos e metas estabelecidos no pl'no detrabalho;

c) dano âo eíáÍio decoíÍênte de âto de gestão ilegitimo ou ãntieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públi.os.

8.9 O administrador público responde pela decisão §obre a ãprovação da prestação de contas ou por omissão em relação à enálise de 5eu

conteúdo, levando em considêração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e juídico, sêndo permitida delegação a aÚtoridades

di.etamente !ubordinadâs, vedada a subddegaÉo.

8-10 Quando a prestaçâo de aontas for avaliada como irreSulãÍ, após exauridã â Ía§e recursal, se mantida a decisão, a orgân'zação da sociedade

ctvil podêrá solicitaa autori2ação paÍa que o ressarcimento ao êrário seja promovido por meio de açôes compensatórias de inteíesse público'

mediantê a apreseôtação de novo plôno de trabalho, confoíme o objeto desarito no termo de colaboração ou de Íomento e a área de atÚação

da orgânização, cujê mensuíâção econômica será feita â paÍtir do plano de tÍabâlho original, desde que hão tenha havido dolo ou fraudê e não

sejâ o caso de restituiçâo integÍald05 íecursos
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8.ll - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ôo dâ preslação de contas, a oÍganização dâ sociedade ciül deve

manter em seu arquivo 05 documentos ori8inais que compôem a prestação de contas'

oÁJsuu r.lo{ - DAs AtrEnAçõEs

9.1 - A presente parceria poderá seÍ alterada a qualquer têmpo, mediante assinatura de termo aditivo, devendo a solicitaÉô sêr êncaminhada

com ântecedência mínima de 30 (trintâ)dtasem relação à data de téÍmino de 5ua vi8ência'

9.2 Nâo é permitida a celebração de aditamento deste Taíflto dc CohbffiÉo com aheração da nature2a do obieto'

9.3 - As âlterações, com exceção das que tênham por Íinalidade meramente plorfoSar o prazo de vigência do ajuste, deverão ser preüâm€nte

submetidâ, âo Gabinete do prefeito, órgão âo quâl deverão os autos ser encaminhados em prazo hábll para análise e parêcer'

9.4 - É obrigatóíio o aditãmento do píesentê instrumento, quândo se fizer nêcessáíiâ a efetúação de altêíações que tenham por objetivo â

mudança de"*br, das metâs, do píâzo de vigência ou a útilização de íêcúí5os Íemanêscentes do saldo do Teímo de colaboíâção'

oJÁusurA DÉctMA - DAs BEsPoNsABluzA@Es E oAs s NçÕ€s

10.1 - Pela execução da parceria em desacoído com o plano de trabalho € com as nolmas da [ei n! 13.019, de 2014, e da legislaçãO específicâ' a

administração pública poderá. Sarantida a prévia defêsa, apticar à oíSenização da socaêdade ciül parceira as seSuintes sanções:

l- edvêrténcia;

lt- suspensâo têmporáÍia da panicipação'em chamamento público ê impedimento de cêlebrar paíceria ou contrâto com órgãos ê

entidades dâ esfera dê Soverno da administÍação públicâ sancionadora, por prazo não 5uperior a dois anos;

ll! declaração de inidoôeidade para participar de chamamento público ou celebÍâí parceria ou contrato com órgãos ê entidad€s de

todas as esferas de governo, enquânto pêídurarem os motivos determanantes da pÚnição ou até que seja promovida a reabilitaÉo pêrante a

própÍia autoridade que aplicou a penalidade, que 5erá concedida sempre que a orSanização da sociedade civil ressarcir a administÍaÉo pÚblica

gelos píejui2os resultantes e após decorrido o prazo da ranção aplicâda com base no inciso ll'

pg,ágrafu fiioo. As sançôes ertabelecidas nos incisos ll e lll são de competênciâ exclusiva do Departamento dê Desenvolvimento ê

Assisténcaa Social e Departamento de Educação e Cultura. facultada a defesa do interessado no respêctivo processo' no praTÓ de dez diâs da

abertura de vistâ, podendo a Íeabilitação 5eí requerida .pós dois anos de aplicação da penalidade'

tO.2 - prescíeve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da pÍestação de contas, a aplicação de penalidadê d€corrente dê

infração relacionada à qecução da parceíia.
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10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuíação da infraÉo

cúusutA DÉoÀ,rA PRIMEIRA- oA DENÚNCÁ E DA REsc§Ão

11.1 - o presente termo dê colaboração podera ser

t- denunciado a qualqueÍ tempo, ficando ds pa icipes responsáveis somente pelas obíigações e aúêrindo as vantagens do têmpo em

que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessentâ) dias de antecedência para a publicidade des§a

rÍrtenção;

- rescindido, independente de pÍévia notificâção ou interpelaÉo iudkial ou extraiudichl, nas seguintes hipóteses:

a) utili2ação dos Íêcursos em desacordocom o Plaôo deTrabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, ô qualquer tempo, de falsidade ou incorr€ção em qualquer documento apresentado; e

d) verificação da ocoríência de qualqueí circunstância que enseje a instauração deÍomada de contas Especial'

oÁusUI.A DÉgMA SEGUNDA. OA PUBUODADE

12.1 A ef,cácia do presente termo de colaboraçjo ou dos aditamentos que impliquêm em alteração ou ampliação da execução do obieto

de5cíito neste inrtrumento, fica condicionàda à publicação do respectivo extrato no Diário oÍicial do Municípío, a qual deverá ser provadenciada

pela administração pública municipâl no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respêctiva assinatura'

oÁL,sutA DÉcrMA ÍERCEIRA - DAs coNDl@Es GEnAs

13.1 - acordam os participes, ãinda, em êstabeleceras seguintes condições:

I as comunicações Íelati\ras a estê termo de colaboração serão remetidas por corre§pondência ou fax, e_mail e serão considerãdãs

regularmente efetúadas quãndo comprovado o recebimento;

ll- as mênsagen! e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão sê coníituir em peças de processo, ê os resp€ctivos

originais deveíão serencâminhados no prazo de cinco dias; e

lll- âs rêuniõe! entre os representantes cíêdenciados pelos paÍtícipes, bem como quaisq{reÍ ocottências que possam ter implicações

neste termo de colaborãção, serão aceitas somente se registradãs em atá ou íelatórios circunstanciâdos-

r
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CLÁUSUI.A DÉCIMA qUARTA . DO FORO

14.1 - Sêrá competente para dirimar as controvéísias decoÍrentes deste teímo de colaboração, que não possam ser resolvidas pela via

administrativa, o Fórum da Comaíca de .racu pira nga/SP, com renÚncia expÍessa â outros, por mais privileSiados que forêm'

14.2 - E, pot assim estarem plenamente de acordo, os partlcipes obÍi8am_se âo total e irrenunciável cumpÍimento dos termos do presênte

instrumento, o qual lido e achado coníorme, foi lavrado em 2 (duas)vias de i8ual teor e Íorma, que vâo assinadas pelos paítícipes, perante 02

{duas) testemunhas, para qúe produza seus juridicos e legais efêitos, êm luízo ou forâ dele'

Côjati(SP), 17 de raneiro de 2019

urorAr Jo6É @RI»liO

Prefeito do MunicíPio De Cajati

XARIM C8§f,IM DE SOUSA

Presidente da Entidade

APAE - tusociação de Pais e AmtSot

dos Excepcionais de Câiati

§LVIÀ APAiEODA DA R6A AIúAMI-

RG ns 29 244.442 4

TAR(Tlo ANTUNES DE OTIVEIM

RG ns 30.731.536 8
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